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PORTARIA N° 1843/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO PE
DOENÇA A SERVIDORA BRIGIPA BRITO COSTA, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS-

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

a)
b)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 20 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BRIGIPA BRITO COSTA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“. 10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n°. 072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO PE SAÚDE — SANBRA,
nomeada através da Portaria n°. 278/2021, de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

n - Reíroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de
setembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de setembro de 2023.
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0 atestado Médico;
0 disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93,

o atestado Médico:

RESOLVE:
Parecer jurídico;

(um) dia de1 - Conceder, no dia 26 de setembro de 2023, 01
AFAQTAMENTn POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

portadora da
e inscrita no

PAMF.LA RRllNA FERREIRA, brasileira, solteira,

Cédula de Identidade RG n°

RESOLVE:

. 12.576.544-0 - SSP/PR,
CPF/MF sob n®. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
rOMlJNlTÂRin nE saúde - SANBRA, nomeada através da
Portaria n'’. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de

I - Prorrogar, a T.irENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora GERCILA DE OLIVEIRA,

brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.923.781-
2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 782.164.359-91, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã — Paraná, servidora

Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AllXlUAR ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n°.

137/2012 de 02 de março de 2012, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, licença pelo periodo de 30 (trinta) dias, a contar
de 01 de setembro de 2023.

Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de setembro de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de setembro de
2023. Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.Registre-se,

Publique-se, e

lporâ-(PR), 28 de setembro de 2023.Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Iporâ-(PR), 28 de setembro de 2023.

Prefeito Municipal

Publicado por:
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOENCA A SERVIDORA BRIGIDA BRITO
COSTA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1842/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO Linz BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: 0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
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I — Prorrogar, a partir de 01 de setembro de 2023 até 08 de outubro de
2023, AUXÍLIO DOENÇA da Servidora CLEIISA PEREIRA DA
SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.696.421-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob tf 916.582.769-49,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
de Ti^rxiro nF, ENFERMAGEM, nomeada atravéspara o cargo

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 20 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
BRICIDA BRITO COSTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob rf. 072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria tf. 278/2021, de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

da Portaria tf. 055/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de setembro de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de setembro de
2023.

Registre-se,

Publique-se, eRegistre-se,

Cumpra-se.Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de setembro de 2023.

lporâ-(PR), 28 de setembro de 2023.
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Publicado por:
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 1845/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1844/2023

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA CLEUSA
PF.RF.IRA DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA KDITH CÉLIA SOGARI. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006',o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;0 parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria Jurídica;0 parecer da Assessoria Jurídica;

o memorando 2787/2023.0 memorando 2789/2023.

RESOLVE:RESOLVE:
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